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RESUMO DO OBJETO
Em razão do falecimento do jornalista Klebson Wanderley Cavalcante, ocorrido em 3 de junho de 2022, que exercia o
cargo de secretário de comunicação do Município de Santo André, Estado da Paraíba, e considerando seu legado
profissional e o consternamento geral da população, fica decretado luto oficial de três dias no Município, devendo a
bandeira  municipal  permanecer  hasteada  a  meio  mastro  na  sede  da  administração  e  em  todas  as  repartições
municipais, com entrada em vigor na data da publicação.
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